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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os fabricantes e os importadores de lâmpadas de 

mercúrio de baixa pressão  ficam obrigados a receber e dar às mesmas destinação 

adequada. 

§ 1º Considera-se lâmpadas de mercúrio de baixa pressão 

aquelas que contenham em suas composições mercúrio e seus compostos. 

§ 2º A coleta, descontaminação, reciclagem e disposição final 

dos componentes das lâmpadas citadas no caput e de seus resíduos serão 

realizadas na forma que dispuserem os órgãos ambientais competentes. 

§ 3º As empresas a que se refere o caput, individualmente ou 

em conjunto, deverão manter uma rede de coleta de lâmpadas com postos 

localizados preferencialmente nos locais de aquisição das mesmas. 

Art. 2º Os fabricantes e os importadores das lâmpadas citadas 

no art. 1º deverão manter programas de esclarecimento aos consumidores, acerca 

da importância de entregarem os produtos na rede de postos de coleta. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

As lâmpadas de mercúrio de baixa pressão (lâmpadas 

fluorescentes, de vapor de mercúrio, de vapor de sódio, de luz mista, etc.) doravante 

denominadas de lâmpadas fluorescentes, para simplificar o texto, foram inventadas 

em 1938, e apresentam vantagens incontestáveis em relação às lâmpadas 

incandescentes. A eficiência luminosa é de três a seis vezes superior à das demais 

lâmpadas, e apresentam vida útil até 15 vezes maior. Por tais características de 

economia de energia e durabilidade, tornaram-se padrão no uso doméstico e 

institucional. Respondem hoje por 70% da iluminação artificial no mundo. 

Do ponto de vista ambiental, se por um lado as lâmpadas 

fluorescentes economizam energia e matérias primas, por outro lado seu descarte 

oferece sérios riscos ambientais. A composição das lâmpadas inclui vapor de 

mercúrio, cádmio, chumbo, níquel, antimônio, cromo, bário e outros metais com 

distintos níveis de toxidez.  
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O Conselho Nacional de Meio Ambiente – Conama aprovou a 

Resolução nº 257/1999, estabelecendo que pilhas e baterias que contenham em 

suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos tenham os 

procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 

ambientalmente adequados. Embora as lâmpadas fluorescentes apresentem as 

mesmas substâncias tóxicas , não há obrigação de reciclagem ou descarte seguro 

das mesmas. Para suprir essa lacuna, alguns estados e municípios brasileiros já 

proíbem o descarte comercial de resíduos que contenham metais pesados junto ao 

lixo doméstico. É o caso, por exemplo, do Estado do Rio Grande do Sul e do 

Município de Americana, em São Paulo. 

Já operam, no Brasil, pelo menos quatro empresas, em três 

estados diferentes, que procedem à reciclagem de lâmpadas fluorescentes, e a 

prática também é comum em outros países. Inexiste, portanto, um obstáculo 

tecnológico a ser transposto, e entendemos que a obrigação legal de dar destino 

adequado aos resíduos estimulará o setor a se organizar para atingir esta importante 

meta ambiental.  

Por esses motivos, apresentamos o projeto de lei aqui exposto, 

e contamos com a presteza dos nobre parlamentares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2008. 

 

Deputado Valdir Colatto  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 RESOLUÇÃO CONAMA Nº 257, DE 30 DE JUNHO DE 1999 
 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, no uso das atribuições e 

competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 e pelo 

Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, 

e 

 

Considerando os impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte 

inadequado de pilhas e baterias usadas; 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3825/2008 

4 

Considerando a necessidade de se disciplinar o descarte e o gerenciamento 

ambientalmente adequado de pilhas e baterias usadas, no que tange à coleta, reutilização, 

reciclagem, tratamento ou disposição final; 

 

Considerando que tais resíduos além de continuarem sem destinação adequada e 

contaminando o ambiente necessitam, por suas especificidades, de procedimentos especiais 

ou diferenciados, resolve: 

 

Art. 1
o
 As pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, necessárias ao funcionamento de quaisquer tipos de 

aparelhos, veículos ou sistemas, móveis ou fixos, bem como os produtos eletro-eletrônicos 

que as contenham integradas em sua estrutura de forma não substituível, após seu 

esgotamento energético, serão entregues pelos usuários aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 

repasse aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de 

terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 

ambientalmente adequada. 

Parágrafo Único. As baterias industriais constituídas de chumbo, cádmio e seus 

compostos, destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de 

fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas ou pessoas, partida de 

motores diesel e uso geral industrial, após seu esgotamento energético, deverão ser entregues 

pelo usuário ao fabricante ou ao importador ou ao distribuidor da bateria, observado o mesmo 

sistema químico, para os procedimentos referidos no caput deste artigo. 

 

Art. 2
o
 Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - bateria: conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis interligados 

convenientemente.(NBR 7039/87); 

II - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante conversão 

geralmente irreversível de energia química.(NBR 7039/87); 

III - acumulador chumbo-ácido: acumulador no qual o material ativo das placas 

positivas é constituído por compostos de chumbo, e os das placas negativas essencialmente 

por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico. (NBR 7039/87); 

IV - acumulador (elétrico): dispositivo eletroquímico constituído de um elemento, 

eletrólito e caixa, que armazena, sob forma de energia química a energia elétrica que lhe seja 

fornecida e que a restitui quando ligado a um circuito consumidor.(NBR 7039/87); 

V - baterias industriais: são consideradas baterias de aplicação industrial, aquelas 

que se destinam a aplicações estacionárias, tais como telecomunicações, usinas elétricas, 

sistemas ininterruptos de fornecimento de energia, alarme e segurança, uso geral industrial e 

para partidas de motores diesel, ou ainda tracionárias, tais como as utilizadas para 

movimentação de cargas ou pessoas e carros elétricos; 

VI - baterias veiculares: são consideradas baterias de aplicação veicular aquelas 

utilizadas para partidas de sistemas propulsores e/ou como principal fonte de energia em 

veículos automotores de locomoção em meio terrestre, aquático e aéreo, inclusive de tratores, 

equipamentos de construção, cadeiras de roda e assemelhados; 

VII - pilhas e baterias portáteis: são consideradas pilhas e baterias portáteis 

aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletro-eletrônicos, tais como jogos, 

brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos fotográficos, 
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rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de 

medição, de aferição, equipamentos médicos e outros; 

VIII - pilhas e baterias de aplicação especial: são consideradas pilhas e baterias de 

aplicação especial aquelas utilizadas em aplicações específicas de caráter científico, médico 

ou militar e aquelas que sejam parte integrante de circuitos eletro-eletrônicos para exercer 

funções que requeiram energia elétrica ininterrupta em caso de fonte de energia primária 

sofrer alguma falha ou flutuação momentânea. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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